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1ª ALTERAÇÃO DE REGULAMENTO 2015 

 

Alteração do REGULAMENTO PARA AS COMPETIÇÕES / 
2015; normaliza o art. 3º, e inclui o parágrafo 6º, 
estabelecendo as diretrizes gerais da participação dos 
atletas da Classe Sub 11, nas competições promovidas 
pela FJERJ, no Circuito Nova Geração. 

Como Presidente da Federação de Judô do Estado do Rio 
de Janeiro, no exercício de minhas atribuições conferidas 
pelo Estatuto da FJERJ; faço saber que a Coordenação 
Jurídico-Administrativa altera e eu ratifico a nova redação 
do artigo 3º, e parágrafo 6º, na forma expressa. 

 

SEÇÃO I – COMPETIÇÕES  

DAS COMPETIÇÕES 

Art. 3º  

(...) 

Parág. 6º – Ficam proibidas as seguintes técnicas, no Circuito Nova Geração, para a Classe de Idade Sub 11 
(atletas nascidos em 2005 e 2006): 

01. SEOI-NAGE, ou qualquer outra técnica em que o competidor se atire diretamente com um ou dois joelhos 
no solo. 

• Para proteção do executante - micro traumatismos nas articulações dos joelhos; 
• Para proteção do competidor que cai - pancada com a cabeça e lesões no nível de cervical. 

02. Fica proibido toda e qualquer técnica de Sutemi Waza, Kansetsu waza e Shime Waza e demais técnicas 
proibidas pela FIJ. 

Estas alterações entram em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo dos demais artigos que tratam este 
Regulamento. 

 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2015. 

 

 

Francisco Grosso 
Presidente 


